
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 

Estado de São Paulo, usando de suas atr ibui -

ções l ega i s , D E C R E T A , a seguin te . . . 

L S I ! • 

ARTIGO 1Q;-Fica considerada de ut i l idade pública a Caixa do Grupo 

Escolar " ANÍSIA MARTINS MATTOS " desta cidade. 
ARTIGO 2s :-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as :! ispos içoôs^em, contrar, 

Dr. 

em, contrario: o . r - ) 

L ic ín io Vita da Silva^-T 

-PRESIDENTE DA CAMARA -

LEI m lh.9/65, DE Z6 DE NOVEMBRO DE 1.9&5. 

A CÂMARA MUNICIPAL D3 SÃO JOÃO DA BOA VIST.;, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribui -
ções l ega i s , D E C R E T A , a seguinte. . . 
L E I : -

ARTIGO lg ; -F i ca considerada de u t i l idade pública o Inst i tuto Dio­

cesano de Assistência aos-Menores, deste Município. 
ARTIGO ¿6 :-Es x a Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em.contrario. 

Dr. L ic ín io Vita da Silva / " % 

-PRESIDENTE DA CÂMARA 

LEI Ne 150/^5, DE ¿6 DE NOVEMBRO DE l.yó'5 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA. 
Estado de São Paulo, usando de suas atribui, 
ções l e g a i s , D E C R E T A , a seguinte. . 
L E I ; -

ARTIGO i e : - F i c a considerada de ut i l idade pública a Caixa do Grupo 

Escolar " DR. TEÓFILO RIBEIRO DE ANDRADE " , desta cidade. 
ARTIGO ¿88.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

Dr. L ic ín io Vita da S i l v a / T 
-PRESIDENTE DA CÂMARA- -

T 


